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CONTRATO 
MODALIDADE 
OBJETO 

CONTRATANTE 

CONTRATADO 

VALOR GLOBAL 
FONTE DE RECURSO 
DATA DA ASSINATURA 
VIGENCIA 

ld:0CC55BDE059EE36F 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

ÇONTRATODEPRESTAÇÃODESERVIÇQS 

N°009/2024 
DISPENSA DE LICITACÃO N' 009/2024 
CONTRATAÇÃODEEMPRESAPARAPRESTAÇÃODOSERVIÇODEGERENCIAMENTODE 
DOCUMENTAÇÃO E MONITORAMENTO DOS PROGRAMAS E SISTEMAS DO FNDFJMEC, 
REFERENTE AOS TERMOS DE COMPROMISSOS PACTUADOS COM O FNDE E 
PRESTAÇÃO DE CONTAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCACÃO DE CURRALINHOS-PI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRALINHOS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.612.579/0001-
06. 
INSTITUTO NACIONAL DE GESTÃO EDUCACIONAL 
07.263.885/0001-!i0 
R$ 24.500,00 (vinte e quatro mil e quinhentos reais). 
FPM, FUNDEB e OUTROS RECURSOS PROPRIOS 
22/08/2024 
06 (seis) meses 

Curralinbos -P~ 22 de agosto de 2024. 

Everardo Lima Araújo 
Prefeito Municipal 

E PESQUISAS, CNPJ N: 

ld:030E759376DSE1E1 

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Curralinhos 

Secretaria Municipal de Educação 
Conselho M unicipal de Educação 

PARECER CME nº 001/2024 

1- ASPECTOS GERAIS 

A Secretária Municipal de Educação de Curralinhos - PI, Sulani 

de Abreu Silva Araújo, encaminhou o oficio n 2 85, de 05 de agosto de 2024, 

pedindo a este colegiado a apreciação e manifestação sobre adoção e 

implementação do Curriculo do Piauí nas escolas de Educação Infantil e de· 

Ensino Fundamental da rede municipal de ensino de Curralinhos - PI. O pedido 

se dá devido o município de Currallnhos não ter elaborado seu currículo e que 

antes de ser sistema de ensino já adotava o Currículo do Piauí na sua rede de 

ensino. Considerando que o Currículo do Piauí já atende todas as diretrizes 

educacionais legais, que para a sua elaboração elege a legislação da Educação 

como: Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB nº 9394/96), Plano Nacional 

de Educação - PNE/2014, (Meta 07); Plano Estadual de Educação (PEE/Pl 2015), 

e a Base Nacional Comum Curricular (BNCC/ 201 7). O Currículo Considera ainda 

a Constituição Federal do Brasil (CF/ 1988); o Estatuto da Criança e do 

Adolescente - ECA, Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Básica (DCNs/ 

2013) e Resolução 097 /2019 do CEE/PI. 

Z.RELATÓRIO 

Este Conselho Municipal de Educa~ão reunindo-se em sessão 

ordinária com a participação da maioria de seus membros titulares, conforme 

ata de registros das atividades, datada de 09 de agosto de 2024, analisou o 

Currículo de Referência, em anexo, e considera, 

1. Contexto da realidade da educação brasileira 

No ano de 1996 a Lei de Dlretrtzes e Base - LDB n 9 9394/96, 

dispõe no seu art. 9°, Inciso IV, ser Incumbência da União: "estabelecer, em 

colaboração com os Estados, Distrito Federal e os Municípios, competências e 

dlretrtzes para a educação infantil, o ensino fundamental e o ensino médio. que 

nortearão os currículos e os seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar a 

formação básica comum". Com fundamentaçã o na LDB. em 1997, o Ministério da 

Educação - MEC publicou e passou a adotar como refer ê ncia para a Educação. os 

Parâ metros Curriculares Nacionais (PCNs). lançados com o objetivo de nortear 

a educação nacional. Os PCNs foram a base de construção dos currículos para o 

Ensino Fundamental e Médio, tomando-se o primeiro passo para um processo 

de unificação curricular. Os Parâmetros Curriculares Nacionais são diretrizes 

separadas por disciplinas e não possuem o poder de obrigatoriedade. 

Funcionaram como referenciais para a renovação e reelaboração da Proposta 

Curricular das Escolas até a definição das diretrizes curriculares. Foram 

estabelecidos também o s Referenciais Curriculares Nacionais para a Educação 

lnfantil-RECNEI, que indicam o que deve ser ensinado à criança, organizado por 

eixos de a prendizagem . Esse documento foi um marco diferencial; pois não 

haviam indicações de sistematização de organização para a educação infantil 

Posteriormente, foram publicadas as Diretrizes Curriculares p a ra Educação 

Infantil-DCNEI, que coloca a criança como centro do processo, dando-lhe 

protagonismo, aprofundando os aspectos de garantia do direito da criança 

aprender. Em 2010 s urgiram as Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais da 

Educação Básica (DCNs), regulamentada pela Resolução CNE/CEB N2 4, de 14 de 

abril de 2010. Como estabelece no seu Art. 1 ° "Define Diretrizes Curriculares 

p a ra o conjunto orgânico, sequencial e articulado das etapas e modalidades da 

Educação Básica ... ", contempla o conceito de Educação Básica, os princfpios de 

organlcidade, sequenclalidade além da articulação, relação entre as etapas e 

modalidades, articulação, integração e transição e ntre estas. 

As DCNs mostram um avanço na d ireção de colocar o estudante no 

centro do processo e aprofunda a centralidade do process o de aprendizagem, 

reafirmando como garantir o que ele tem direito de aprender e ressaltam também a 

fundamentação teórica para a Base. As DCNs reforçam a importância do estudante 

ter acesso ao conhecimento cultural e científico, assim como o contato com a 

natureza, preservando o modo que ela se situa no mundo. As DCNs estabelecem 

eixos estruturantes do currículo e consideram os princípios éticos, políticos e 

estéticos que deveriam nortea r a produção do conhecimento nas escolas, algo que a 

Base valida e reforça. 

Assim como a BNCC, as diretrizes explicitam a educação como um 

direito fundamental de cada ser humano, ou seja, um direito que não pode ser 

retirado, devendo s er assegurado pelo Estado. Elas garantem, ass im, o ensino 

gratuito e de qualidade em todas as etapas e modalidades da educação básica. Nas 

diretrizes, o currículo, a exemplo da BNCC, possui uma base nacional comum e, dessa 

forma, deve ser atendida por todas as escolas do país. Entretanto, as DCNs abrem 

um enorme espaço para a diversidade de ca da região, abrangendo as peculiaridades 

locais, tanto sociais quanto educacionais. 

Por esta gama de variações existentes nos documentos que surgiram 

com o objetivo de combater a desigualdade na Educação Brasileira. acredita-se que 

o estabelecimento de uma Base Nacional Comum Curricular - BNCC pode ser um 

fator de indução d e mudanças e consequente r e dução de desigualdades, pois a Base 

define quais as aprendizagens esse nciais que todos os estudantes necessitam e as 

reconhece como direitos de a prendizagem, além de p e rmitir o desenvolvimento de 

forma orgânica e progress iva, bem como o s demais documentos, possuindo ainda 

um caráter normativo. 

A Base Na cional Comum Curricular, aprovada em 20 de dezembro de 

2017, pela Resolução CNE/ CP n 2 2/2017, além de definir os conhecimentos 

essenciais que o s estudantes de todas as escolas do pais d e ve m aprender ano a ano 

n a Educação Básica, introduz dois eixos funda mentais que farão com que os 

Curriculos dos estados e dos municípios promovam a equidade e ao mesmo tempo 

contemple m a fl exibilidade: a adoção da b ase nac ional comum e da parte 

diversifica da. A base nacional comum, a ser complementada, em todos os s istemas 

de e nsino e em todos estabelecimentos escolares, pela parte d iversificada, incluindo 

características regionais e locais da socied a de, da cultura, d a economia e dos 

estudantes. 

A Resolução CNE/ CP n g 2/2017, que Institui a BNCC, dispõe no 

Capitulo II do planejamento e organização dos Currículos: 

Art. S st A BNCC é referência nacional p a ra os sistem as d e ensino e para as 
instituições ou r edes escolares públicas e privadas da Educação Básica, 
dos s istemas federal. estaduais, dt s trita1 e municipais, para constndrem 
ou revisarem os seu s currículos . 

§1ª A BNCC deve fundatnentar a con cepçã o, formulação, implementação, 
avaliação e revisão dos curr1culos, e consequen tem e nte das propost;a.s 
pedagógicas d .'ls instituições escolar es, co ntribuindo, desse modo, para a 
articulação e coordenação d e políticas e ações educacionais d esenvolvidas 
em â mbito federal. estadual, distrital e municip a l, especialmente em 
relação à formação de professores, à avaliação d a aprendizagem , à 
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definição de r ecursos didáticos e aos critérios definidores de 
infraestrutura adequada para o p leno desenvolvimento da oferta de 
educaçã o de qua)lda de. 

§2° A implementação da BNCC deve superar a fragmentação das 
políticas educacionais, ense jando o fortalecimento do regime de 
colaboraçã o entrt= as tr-íh• esferds de governo e balizando a qualidade da 
educação ofertada. 

Ainda no Capítulo III da Resolução trata do Currículo e da Proposta 

Pedagógica: 

Art. 7g O s currfcuJos esco lare s relativos a todas a s e tapas e modalidades 
da Educaçã o Bá sica devem ter a BNCC como referência obrigatória e 
incluir urna parte diversificada, definida pela5 ins tituições ou redes 
e scola res d e acordo com a LDB, as diretrizes curriculares nacionais e o 
atendimento das caractcrfs tica.s regionais e locais . s egundo normas 
co mpleme ntares e s t:.ibe locidus pelos órgãos normativos dos respectivos 
Si.s tcmas d e Ensino. 

Parágrafo único . Os currículo s da Educaçã o Bás ica. t e ndo como refe rência 
à a BNCC. devem s er complementados em cada Jnstitujçã o escolar e em 
cada r ede de ens ino, no ãmbito d e cada sistema de ensino. por uma parte 
divers ificada. a s quais não podem s er consideradas como dois blocos 
dlstintos jus tapostos, d e vendo ser pl::ancjadas> c xccut::Jdas e avaliadas 
como um t o do integrado. 

Art. Bº Os currfcuJos, c oere ntes com a proposta pedagóg1ca da tns tirutção 
ou rede d e e n s in o , d e vem adequar a s proposiçõe s da BNCC à sua 
realidade, c ons iderando, para tanto, o contexto e as características dos 
estudantes. 

Os currículos dos sistemas e redes de ensino das Unidades 

Federat:tvas e também as propostas pedagógicas de todas as escolas públicas e 

privadas de Educação Infantil, Ensino Fundamental e Ensino Médio de todo o 

território brasileiro deverão ser orientados pela BNCC, pois a mesma enfatiza o 

currfculo como uma parte 1mportan'te da organização escolar e faz parte do Projeto 

Político Pedagógico de cada escola. Por isso. ele deve ser pensado, discutido e 

elaborado, considerando a partir do fundamento e do que estabelece a BNCC. 

A organização do currícu lo torna-se necessária porque. com o 

reconhecimento da escolarização como direito de todos, precisou-se de u ma 

definição de competências e habilidades para serem desenvolvidas por todos os 

estudantes. Nesta perspectiva. foram definidos conteúdos mínimos para cada série 

ou etapa. No entanto~ o currículo não diz respeito apenas a uma relação de 

conteúdos, mas envolve também: 

"questões de poder, tanto nu relcçõc:s prof'cssor/aJuno 
administntdor/professor, quanto em todas as relações que permeiam o 
cotidiano da escola e fora dela. ou seja. envolve relações de clas...~s sociais 
(classe dominante/Classe. dominada) e Questões raciais. ttoicas e de e:Cncro. 
não se restringindo a um.a qucstn:o de contcúdo3 ... (HORNBURO e sn.. VA. 
2007. p . )). 

Em 2018 o Ministério da Educação - MEC elaborou o Guia de 

implementação da BNCC e convocou as escolas Públicas de todo o país para a 

realização do dia " D .. que foi organizado em março do respectivo ano. Esse evento 

marcou o início de todo o processo. Os vinte e seis estados do Brasil aderiram à 

construção coletiva dos Currículos, considerando o que reza o Guia de 

Implementação da BNCC, deixando claro que a Base define os conheclrnentos 

essenciais que os estudantes da Educação Infantil e do Ensino Fundamental devem. 

aprender e que os CurricuJos dos Estados e dos Municípios devem garantir o que 

determina a Base. 

li. Diretrizes Legais do Currfculo do Plauf 

O cun-ículo do Piauí, documento alvo deste Parecer, para a sua 

elaboração considera a legislação da Educação como: Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação (LDB ng 9394/96), Plano Nacional de Educação - PNE/2014, (Meta 07) ; 

Plano Estadual de Educação (PEE/PI 2015), e a Base Nacional ComUtn Curricular 

(BNCC/ 2017). O Curriculo Considerou ainda a Constituição Federal do Brasil 

(CF/1988); o Estatuto da Criança e do Adolescente - - ECA, Diretrizes Curriculares 

Nacionais da Educação Básica (DCNs/ 2013) e a Resolução CEE/PI Ng 111/2018, 

norma estadual que regulamenta os procedimentos de credenciamento de 

Instituições de ensino. de autorização e de renovação da autorização de 

funcionamento de cursos da Educação Básica do Sistema Estadual de Ensino do 

Plauf. 

O Programa Nacional de Apoio à Implementação da Base Naciona l 

Comum Curricular - ProBNCC implantado p elo Governo Federal. bem como as 

normativas do Conselho Nacional de Educação - CNE também orientaram o processo 

de construção do Currículo do Piau(, considerando as demandas d.a Base Naciona l 

Comum Curricular - BNCC para a Educação Infantil e o Ensino Fundamental. O 

ProBNCC, foi instituído pela Portaria MEC no 331 . de 5 de abril de 2018. com o 

objetivo de apoiar as Secretarias Estaduais e Distrital de Educação - SEDUC e as 

Secretarias Municipais de Educação - SME no processo de revisão ou elaboração e 

implementação de seus curriculos alinhados à BNCC, em regime de colaboração 

entre estados, Distrito Federal e municípios. Vale ressaltar que, desde o ano de 2013, 

o Piau( possui documento que apresenta as Diretrizes Curriculares da Educação 

Básica da Rede Estadual de Ensino. Tal documento foi elaborado através do projeto 

de cooperação entre Ministério da Educação, Programa das Nações Unidas para o 

Desenvolvimento (PNUD) e SEDUC/PI , o que Indica que o Curriculo do Piauí não 

partiu do zero, uma vez que já existia um documento embasado nos mesmos 

princípios defendidos pelas diret:rizes expostas no Currículo atual. 

IH. A Construção do Currículo do Piauí 

A condução da construção do Currículo do Piauí seguiu o 

direcionamento do material disponibilizado para os Estados e Munidpios pelo 

ProBNCC. Esse material orienta o Regime de Colaboração, adotado como política de 

estado pelo Piauí e considerado como um dos pilares fundamentais para construção 

do Currículo do Plau(, garantindo a Isonomia na gestão do projeto de construção e 

na tomada de decisão, pois os órgãos institucionais do Estado envolvidos num 

modelo de governança participativo e dinâmico, envolvendo a Secretaria de Estado 

da Educação - SEDUC, a União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação -

UNDIME e a União Nacional dos Conselhos Municipais de Educação - UNCME, que 

trabalharam harmonicamente estabelecendo diálogo, concretizando uma proposta 

curricular que garante a qualidade e equidade. na Educação do Estado do Piauí para 

os estudantes da Educação Infantil e do Ensino Fundamental. 

A trajetória para a construção e elaboração do Currículo do Piauí 

para as etapas da Educação Infantil e do Ensino Fundamental se materializa com as 

etapas do ciclo I e do ciclo li. No período do ciclo 1, redatores e professores, 

colaboradores do Estado, representantes de todas as redes, em parceria com a 

equipe ProBNCC. construíram a versão preliminar do documento. Esta versão foi 

disponibilizada para consulta pública no mês de setembro de 2018. As contribuições 

recebidas através da consulta pública foram sistematizadas pela equipe estadual. 

responsável pela produção do Currículo, em novembro do mesmo ano. 

Após a sistematização das contribuições. a primeira versão do 

Curriculo do Piauí foi entregue ao Conselho Estadual de Educação - CEE/PI, em 06 

de dezembro de 2018. No CEE/PI foi constituída a comissão para análise do 

documento, que após várias discussões sobre o teor do mesmo, esse foi apresentado 

ao Pleno. A partir daí, então, foram realizadas sessões para que os conselheiros 

manifestassem-se a respeito do documento e dessem as suas contribu ições. 

Apresentadas as contribuições, que tanto no que tange à organização quanto à forma 

de apresentação do conteúdo, considerando as Indicações legais e os aspectos 

pedagógicos com o objetivo de aperfeiçoar o documento, estas foram sistematizadas 

pela Comissão de Análise do Currículo. 

Ainda com o intuito de fortalecer a democracia do processo de 

construção do Cuniculo, o CEE/PI realizou audiência pública no dia 08 de fevereiro 

de 2019 com representantes das Instituições de Ensino Superior - IES. Sindicatos. 

UNCME e outros participes da sociedade, após o Pleno organizou as contribuições 

dos participantes. 

A sistematização e análise das contribuições, o CEE/PI encaminhou 

diligência, no dia 25 de fevereiro de 2019, à Comissão ProBNCC para análise. Daí a 

comissão reescreveu e encaminhou no dia 28 de março do corrente ano a versão 2 

do Currículo, com as a lterações e contribuições recomendadas pelo CEE/PI. 

No entanto a Comissão de análise observou que a equipe buscou 

atender as questões pontuais s ugeridas pelo CEE, porém o documento. no texto 

introdutório. ainda necessitava aperfeiçoar aspectos quanto à coesão e à clareza em 

alguns tópicos de sua organização. 

No dia 09 de maio de 2019, o Pleno do CEE/PI encaminhou a segunda 

Diligência à equipe ProBNCC com o objetivo de evidenciar a importância de que o 

Currículo Referencial do Estado do Piauí se apresente corno um instrumento de 

apropriação do papel transformado r que a Educação tem alcançado no Estado e que 

possa o rientar no sentido de garantir a formação integral dos estudantes e a sua 

permanência com aprendizagem de todos os estudantes em todas as escolas que 

integram o sistema estadual de educação. Neste encontro, foi apresentado o 

conteúdo de uma segunda diligência. na perspectiva de aperfeiçoamento de 

aspectos relacionados a qualidade do texto e alinhamento da estrutura. 

A equipe ProBNCC em posse da segunda diligência do CEE/PI. analisou 

as orientações, reescreveu e apresentou a terceira versão do Currículo do Piauí ao 

Conselho Estadual de Educação no dia 04 de junho de 2019. que mais uma vez foi 

analisado e apresentado ao pleno. 

O Pleno do CEE/PI após ouvir e debater a análise da comissão, deliberou 
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pelo relato do Parecer do Currículo para que. após a homologação do mesmo, fosse 

iniciado o Ciclo li do processo de implementação do currículo nas escolas do Estado. 

Nessa etapa serão realizadas formações continuadas para a Educação Infantil e o 

Ensino Fundamental. Tais formações devem acontecer em regtme de colaboração 

bem estabelecido entre os municípios e o Estado atendendo às premissas definidas 

no Guia de Implementação da BNCC. 

IV. Estrutura e abrangência do documento 

O Currículo do Piauf, que abrange a escolaridade dos esrudantes da 

Educação Infantil e do Fundamental, tem como objetivo assegurar o direito aos 

conhecimentos historicamente acumulados e , consequentemente, ao 

desenvolvtment:o integral do esrudante ptautense. Está d .tvidido em dois volumes: o 

volume I apresenta a parte introdutória do documento e o volume II especifica os 

Componentes Curriculares. O volume I nos traz na sua estrutura: 1) uma 

apresentação assinada pelo Governador do Estado do Piaut senhor José Wellington 

Barroso de Araújo Dias. pelo Secretário de Educação. senhor Ellen Gera de Brito 

Moura e pela Presidente da UNDIME, senhora Cleidimar Tavares Mendes Brito. A 

mensagem ressalta as dinâmicas do mundo globalizado. dentre elas o avanço 

tecnológico e as novas exigências do mercado de trabalho1 ressaltando ainda a 

importância de que todo cidadão piauiense desenvolva competências e habilidades 

necessárias ao exercício da cidadania. li) Uma nota de esclarecimento sobre as 

metas das etapas da construção do Currículo, evidencia o regimento de colaboração 

adotado para a elaboração de um documento curricular local que subsidia todas as 

redes de ensino do estado que atualizarão seus currkulos, atendendo os 

dispositivos da BNCC e que, pela primeira vez1 estabelece critérios de garantia de 

aprendizagem a todos os estudantes do Brasil, contemplando a regionalidade do 

estado e os contextos onde estão inseridas. A nota afirma ainda que os municípios 

poderão adotar o documento referencial curricular1 uma vez que o mesmo foi 

construído em regime de colaboração. conforme recomenda a Portaria MEC nsi 

331/2018. Ili) Na parte textual, o documento apresenta a caracterização do 

território piauiense, quando em 2007 o Governo Estadual tmp)antou o modelo 

administrativo do espaço geográfico piauiense fortalecendo o regime de governança 

colaborativa. Pelo modelo, o Estado do Piauí ficou reorganizado em 28 aglomerados. 

4 microrregiões e 12 territórios de desenvolvimento. contribuindo para o progresso 

em várias áreas, especialmente na área de educação, que superou a meta proposta 

para o fndice de Desenvolvimento da Educação Básica - IDEB. tanto nos anos iniciais 

quanto nos anos finais do Ensino Fundamental. O Piauí saiu da 7 • posição entre os 

estados do Nordeste, para a 4 a posição, no perlodo entre 2007 e 2017. IV) O 

documento traz como metas para o futuro, o avanço no número de matrículas, a 

redução da evasão e o aumento do número de escolas com resultados acima das 

metas estabelecidas pelo Ministério da Educação. V) O documento apresenta 

também tabelas que demonstram o desenvolvimento da educação piauiense com 

relação à taxa de rendimento e a distorção idade-séríe no Ensino Fundamental. 

Os princlpios e concepções em que o Currículo do Piauí está 

fundamentado parte do desenvolvimento pleno do estudante, pressupondo as 

aprendizagens essenciais conforme as dez Competências estabelecidas na BNCC, 

contemplando os aspectos cognitivos, sociais e afetivos e que consistem em seis 

princípios fundamenta.is da Educação no território piauiense que sã.o: 

Aquisição de conhecimentos, habilidades, atitudes e valores por meio do 

aprender a aprender, da relação dialética do ser humano com a sociedade e 

da conexão e colaboração entre sujeito construtor do conhecimento e objeto 

a s er conhecido; 

Desenvolvimento articulado de competências Intelectuais. socioemocionais. 

físicas e culturais. que levam à superação de situações e problemas com 

vistas à formação plena dos estudantes (MORIN, 2001); 

Mediação do professor, responsável por planejar e Implementar estratégias 

pedagógicas eficazes para o processo de educação Integral dos alunos; 

Formação de tndtv1duas autônomos. conscientes e críticos, por melo da troca 

de informações e experiências que possibilitem o desenvolvimento de 

competências necessárias para a vida e vivência plena da cidadania, 

envolvendo a formação de valores como solidariedade, honestidade. respeito 

e responsabilidade. 

Garantia da equidade e qualidade da educação e do dire ito de aprender; 

Aprendizagem significativa para a vida dos estudantes, considerando o 

conhecimento prévio que trazem consigo, sua prática social e seu potencial 

de aprender. (Transcrito do Currículo do Piauí) 

O Currículo do Piauf apresenta ações que devem ser 

implementadas no âmbito de cada instituição de ensino para o desenvolvimento das 

competências e habilidades propostas para que os estudantes do Piauí se efetivem, 

considerando as distintas realidades. Nesta perspectiva destaca-se1 como 

fundamental, entre outros aspectos: 

a) a formação de professores como o maior desafio; 

b) desconstrução da resistência existente entre os professores para desenvolverem 

suas práticas conectadas com a dinamicidade do mundo contemporâneo; 

c) formação de professores e gestores para o uso das tecnologias modernas, 

enfatizando a cultura digital, ainda não dominada pela maioria dos professores: 

d) adoção de um ensino com o foco no desenvolvimento de competências e 

habilidades proposta pela BNCC; 

e) flexibilização curricular contemplando a diversidade regional e cultural, 

considerando as modalidades de ensino (Educação de Jovens e Adultos, Educação 

Escolar de Quilombolas , Educação para estudantes em situação de privação de 

liberdade nos estab elecimentos penais , Educação de Crianças em Situação de 

itinerância, Educação Básica nas escolas do Campo , Educação Básica Especial e 

Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro -

Brasileira e Africana). 

V. Ponto principais abordados no CurTlculo 

O Currículo contempla os fundamentos e diretrizes essenciais: 

a) Marcos Legais nos quais está fundamentado; 

b) Manifesta -se sobre as modalidades de ensino da Educação Básica como: 

Educação de Jovens e Adultos (EJA), Educação Especial, Educação Básica do Campo, 

Educação Escolar Quilombola; 

c) Contextualiza os aspectos regionais e locais, nos textos Introdutórios e na 

organização curricular; 

d) Aborda os componentes curriculares exigidos por normas estaduais/municipais 

especificas; 

e) organiza Temas Contemporâneos de forma transversal e integradora, nos textos 

introdutórios e/ou no organizador curricular; 

f) Inclui referência nos textos Introdutórios à Educação Integral relacionadas às 10 

Competências Gerais da BNCC; 

g) apresenta coerência nos objetivos de aprendizagem e desenvolvimento e 

habilidades por meio do alinhamento com as Competências Gerais da BNCC; 

h) faz referência ao Regime de Colaboração nos textos introdutórios; 

i) destaca a transição Intra e Inter etapas da educação básica; 

j) destaca a Diversidade e Inclusão na Educação; 

k) Indica as metodologias ativas de aprendizagem que poderão ser utilizadas no 

chão da escola; 

1) traz no rodapé Informações sobre a e laboração de quatro cadernos pedagógicos 

com o objetivo de fomentar o debate sobre as modalidades da Educação de 

Jovens e Adultos, da Educação do Campo e da Educação especial. 

VI. Análise do Mérito 

A metodologia empregada para construção desse currículo, utilizando - se do 

sistema de cooperação entre os municípios., participação dos profissionais da 

educação e representação da sociedade civil organizada foi importante e legitima o 

documento, o qual representa o ideal de educação que o estado reconhece como 

direito dos estudantes piauienses. Contudo, o Currículo precisa ser a lgo vivo, e não 

um documento estático. Para tanto, requer efetividade nos processos de 

desenvolvimento das experiências de aprendizagem, que garantam o exerdcio do 

dever dos trabalhadores da educação e os direitos dos estudantes. A flexibilidade é 

princípio fundamental, devendo contemplar a diversidade regional e cultural1 

promovendo a equidade e a igualdade de oportunidades., considerando as 

modalidades de ensino conforme dispõe a Resolução CNE.CEB n"4 de 13 de julho de 

2010. 

Ressalta -se que , como Currículo da Rede Estadual e dos Municípios que fizeram 

adesão é referencial para todos os que fazem parte do Sistema de Ensino do Estado ,pois 

as referências acrescidas à obrigatoriedade da BNCC , no que tange às particularidades 

do estado, enriquecem sua identidade e devem ser admitidas nos currículos de todas as 

e scolas integrantes do Sistema de Ensino do Estado do Piauí. 

Registra-se, ainda, na dinânüca de desenvolvimento do currículo o requisito de 

explicitação na Proposta Pedagógica de cada e scola e de como dar-se-á sua realização. É 

salutar lembrar que, assim como a construção dos currículos dos municípios foi coletiva,, 

a Proposta Pedagóg ica e o Regimento lnterno das escolas, deverão contar com a 

participação de todos os atores que fazem a comunidade escolar, para que os mesmos 
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possam. sentir-se participes do processo e oaturalm.ente encontrar significado na sua 

missão de educar. Neste sentido,,. entende - se que o currículo a ser adotado pelo Estado 

do Piau1 deve ser- , inclusive " o faro l das mudanças necessárias para o fonaleci.m.ento do 

nosso povo .Vivemos em w:n estado pujante em riquezas ,. mas igualmente pujante em 

desigualdades e , apenas a educação surge como o canrinho para provimento das 

mudanças necessárias. 

Registra -se. também, a participação do Conselho E stadual de Educaçao-CEE 

do Piauí em todo o processo de construção do Currículo Referencial do Piauí por m.eio 

de orientações, participação n as discussões da equipe ProBNCC, que contou com a 

participação d e um representante como articulador e que reaLizava a inte rlocução entre as 

discussões no Piauí e no do CEE , que anaJisou e se posicionou em relação as distintas 

demandas emanadas do encontro com. a equipe ProBNCC , bem. como através de 

atividades . como a realização de Audiência Pública. Ressalta-se o reconhecimento do 

trabalho democrático e participativo com que foi construído o Cwriculo. Reitera -se ainda 

que o Currículo deve ser un1 referencial para que os municípios e escolas da rede privada 

construam. o s seus respectivos currículos, considerando as orientações contidas no 

Currículo do Piauí.. e suas identidades. Realça-se a importância de que essa construção 

seja acompanhada no chão da escola pelos redatores/formadores que desde o início 

participam. do processo de construção do Currículo Referencial, compartilhando com os 

educadores de diversas redes e sistemas, conceitos e práticas metodológicas e 

pedagógicas discutidas por divc:r&>s especialistas da Educação Brasileira., demonstrando 

que o Currículo extrapola as paredes da sala de aula. Dessa forma, entende-se que o 

c urrículo construído pelo Estado do Piauí deve ser. inclusive, o farol das mudanças 

necessárias para o fortalecimento do nosso povo. Vivemos em um estado pujante em 

riquezas. m.as igualmente pujante em desigualdades e~ apenas a educação s urge como o 

caminho para provimento das mudanças necessárias. 

Registra-se que o municfpio de Curralinbos-PI define o Referencial Curricu1ar 

do Estado do Piauí como Documento Curricular adotado pela Rede Municipal de Ensino, 

para a Educação Infantil e Ensino Fundrunental~ docwnento referencia para atualização 

do Projeto Político Pedagógico e da Proposta Curricular de todas as escolas da Rede 

Municipal de Ensino deste Município. 

VD. Voto 

Considerando que os reCerenciais trazidos pela BNCC. tomam -se importantes 

e necessários para a adaptação d as demais normas referentes à organização curricular das 

escolas de Educação Infantil e E nsino Fundamental~ estabelecidas pelo Conselho 

Estadual de Educação e por este ConseJhos Municipal de E ducação, pela Secretaria de 

Estado da Educaça:o e Secretarias Municipais de E ducaça.o, ao Currículo de Referê ncia 

do Estado do Piauí; 

Considerando que o Currículo do Piauí é referência para todas as escolas que 

fazem parte do Sistema de E nsino do Estado; 

Considere.ndo que o Currículo do Piauí é referência para todas as escolas que 

fazem parte do Sistema de Ensino de Curralinhos-PI; 

Considerando que as referências acrescidas à obrigatoriedade da BNCC,. no 

que tange as particularidades do estado, enriquecem sua identidade; 

Considerando que o professor necess ita de saberes e conhecimentos cientlficos 

pedagógicos~ educacionais~ sensibilidade~ ética. indagação teórica e criatividade para 

lidar com as situações presentes no ambiente escolar; 

Considerando o exposto nos termos deste Parecer; 

A Comissão instituída por este Conselho~ que analisou o Currículo do Piauí, 

a presenta e recomenda ao plenário a aprovação do CwTiculo do E stado do Piauí para a 

Educação Infantil e o Ensino Fundanlental como referencial para a adequação da Proposta 

Curricular e Projeto Político Pedagógico das escolas de E ducação lnf'antil e de Ensino 

Fundamental do Sistema Municipal de Ensino de CurraJinhos Piauí, com as seguintes 

d e liberações: 

a) Que a SEMED - Secretaria Municipal de Educação de Curralinhos-PI: promova axnpla 

discussão com as I.nstiruições Escolares de Educação In:fantil e E nsino Fundamental para 

a reformulação dos seus currículos, conforme orientações definidas na Resolução CNE 

o º 02de l º dejulho de 2015. 

b) Que a SEMED - Secretaria Municipal de Educação de Curralinhos-PJ - PI ofereça 

formação continuada e orientações metodológicas para pro·fessores e gestores escolares 

para efetiva jmplantaçilo, imp1ement.ação e execução do Currfcu.lo de R eTerencia; 

e) Que o Crvffi/ Curralinhos-Pl~ normatize o Currículo do Piauí por meio de Resolução e 

dê conhecimento deste Parecer e a Resolução que dele for originada, às instituições 

envolvidas no processo; 

3 - DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO 

O Conselho Municipal d e Educação de Curralinhos - PI, como órgão de 

controle social, com funções deliberativas? normativas~ fiscalizadoras, mobilizadoras e 

propositivas, tendo analisado o Parecer da relatoria, no seu inteiro teor, reconhecendo-o 

como seu, submete-o à decisão do Conselho Pleno. 

É o nosso Parecer, 

Sala do Conselho Municipal de Educação de Curralinhos - PI , 21 de agosto de 2024 . 

~e Ruth Queiroz Alvo!s F ~ 
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Cícero Clecio da Silva 
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Edinaldo da Conceição do Nascimento 
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Edson Candido da Silva de Oliveira 

O Plenário do Conselho Municipal de Educação de Curralinhos - PI aprovou por 

unanimidade o parecer da Comissão. 

Mazú,o l, (k :!X¼) ~ 50,~ Tu tm &½ 
Maria do Carmo dos Santos Torres. 

Presidente do CME CURRALINHOS - PI. 
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Benilson Gomes Cavalcante 

E dilson de Sousa Vieira 

• M,,Gl.T) CÁ."'.h 2..Ü I g' I ;A À;O::YQ .do,, sS"\X?v A~ 

da. <;;...:.f uº'" 
Francinete Quirino da Silva Abreu 

Gilberto Arrais da Silva 

,::Y2 h\ 1,'.r D. ::::1: hru b 'b.ix:o..O.-
Jésslca Thais I,ima 

~ n &-a,~J~ .atf~:a?f:<~ '%i,nDD-ana Lúcia Ferreira do Nascimeni;; ga ,_,,_Õ 

ão Umbelino Teixeira Soares 

(Juliana Lima da Silva 
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